
端末利用上の注意（ポ語訳） 

Comunicado 1（別紙１） 
 

学習用端末等利用上の注意 
Cuidados durante o uso do computador pessoal (Tablet) para fins de estudo 

 
Secretaria da Educação da cidade de Oizumi （大泉町教育委員会） 

 

1. O usuário do computador pessoal (aqui denominado Tablet) se compromete a utilizar 

com cuidado para não danificar o equipamento durante todo o período de uso. 
 

2. O usuário deverá cumprir com os seguintes itens de 1 a 4. 

(1) O usuário não deverá emprestar ou deixar outras pessoas usarem o Tablet. 
(2) O usuário não deverá quebrar, abandonar ou vender o Tablet. 
(3) O usuário deve usar o Tablet somente para estudo ou conforme orientação da escola. 
(4) O usuário não deverá usar o Tablet para prejudicar ou causar danos a outras pessoas. 

 
3. O usuário deverá obedecer a todas as orientações determinadas pelo diretor da 

escola. 
 

4. Os responsáveis pelo usuário do Tablet deverão arcar com as seguintes despesas: 
(1) Despesas causadas pelo carregamento da bateria durante o uso em casa. 
(2) Despesas causadas pelo uso do Tablet durante a conexão com a Internet fora da escola. 

 

5. Caso o usuário quebre, danifique ou perca o Tablet, deverá informar a escola com o 

máximo de urgência. 
 

6. Caso o usuário danifique ou extravie o Tablet, dependendo das condições, pode haver 

a necessidade de reembolsar o valor para a reposição do mesmo. 
 

7. O usuário deverá se responsabilizar por todos e quaisquer danos causados a outras 

pessoas e à cidade através do uso indevido do Tablet. 
 

8. A cidade ou o diretor da escola não se responsabilizarão por nenhum dano causado 

pelo uso indevido do Tablet. 
 

9. O usuário deverá devolver o Tablet até a data determinada pelo diretor da escola (antes 

da graduação).  
 

10. O uso do Tablet pode ser suspenso em qualquer momento conforme determinação da 

cidade ou do diretor da escola.  
 

11. Em caso de roubo ou extravio do Tablet o diretor da escola acionará o dispositivo para 

a localização do equipamento. 
 

12. Os pais ou responsáveis pelo usuário deverão arcar com todas as reponsabilidades pelo 

uso do Tablet. 
 

13. O usuário deverá obedecer aos itens acima descritos e a outras orientações dadas pelo 

diretor da escola.  


